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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002.006/2024 

(ACS – Agente Comunitário de Saíde) 

 
Altera subitens do Edital de Abertura do Concurso 

Público n° 002/2023, na forma que específica. 

 
 
ÉDILEN HENRIQUE XAVIER, Prefeito do Município de Doutor Camargo, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, considerando as disposições contidas nos subitens 1.21 e 18.4 do Edital de Abertura do 
Concurso n° 002/2023, considerando ainda que o Instituto responsável pela realização do concurso público não 
concluiu a tabulação de notas nesta data, por questões do sistema, conforme determina o subitem 1.17 do edital 
de abertura do concurso. 

 
RESOLVE 

 

1. Tornar público que fica alterado os subitens 1.17, 1.18, 1.19 e 1.20 do Edital de Concurso Público 

n° 001/2023, passando a vigorar conforme abaixo especificado. 

Subitem Evento Data 

1.17 Divulgação dos gabaritos definitivos, com o resultado das provas objetivas 29/02/2024 

1.18 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas. 03/03/2024 

1.19 
Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos 
candidatos. 

11/03/2024 

1.20 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos 14/03/2024  

 
 

Doutor Camargo/PR, 26 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

ÉDILEN HENRIQUE XAVIER  

Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2023 

(ACS - Agente Comunitário de Saúde) 

 

ÉDILEN HENRIQUE XAVIER, Prefeita do Município de Doutor Camargo, Estado do Paraná, 

Representante Legal do Fundo Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, nas disposições contidas na  Lei Orgânica do Município, na Lei n° 

1.002/2007  e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO que se encontram abertas no período de 28/12/2023 

a 18/01/2024, as inscrições do Processo de Seleção de Pessoal – Concurso Público nº 002/2023,  para provimento 

de vagas no emprego público de Agente Comunitário de Saúde, constante  do Quadro de Pessoal efetivo da 

Prefeitura Municipal de Doutor Camargo, nos termos e normas estabelecidas neste Edital. 

O Processo de Seleção de Pessoal destina-se ao preenchimento das vagas ora existentes e das que 
vierem a surgir dentro do prazo de validade do concurso, relativo ao emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme descrição no item 3, obedecidas a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste 
Edital. 
 
1. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Subitem Evento Data 

1.1 Período de inscrição 
28/12/2023  

a 18/01/2024 

1.2 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição. 19/01/2024 

1.3 Prazo para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 05/01/2024 

1.4 

Prazo final para entrega do laudo médico e das solicitações de condições 
especiais para candidatos que necessitarem de condições especiais para 
realização da prova, inclusive candidata lactante e prazo final da solicitação de 
inscrição como afrodescendente. 

05/01/2024 

1.5 Edital de Deferimento das Isenções das Taxas de Inscrição. 09/01/2024 

1.6 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 12/01/2024 

1.7 
Edital de Deferimento das inscrições dos candidatos com deficiência e das 
solicitações de condições especiais para realização das provas. 

09/01/2024 

1.8 
Prazo para recurso contra o indeferimento de candidato portador de deficiência 
e das condições especiais para realização da prova. 

12/01/2024 

1.9 
Edital de deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como 
afrodescendentes. 

09/01/2024  

1.10 
Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições de candidatos como 
afrodescendentes. 

12/01/2024 

1.11 Edital de deferimento das Inscrições. 23/01/2024 

1.12 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições 26/01/2024 

1.13 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos 02/02/2024 

1.14 Aplicação da Prova Escrita Objetiva  11/02/2024 

1.15 Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 12/02/2024 
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Subitem Evento Data 

1.16 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar e questões da prova objetiva 16/02/2024 

1.17 Divulgação do gabarito definitivo, com o resultado da prov objetivas 26/02/2024 

1.18 Prazo para recurso contra resultado da prova objetiva. 29/02/2024 

1.19 
Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos 
candidatos. 

05/03/2024 

1.20 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos 08/03/2024  

 
1.21. O cronograma acima é sugestivo e poderá sofrer alterações no caso de ocorrência de fato relevante. As 
alterações no cronograma serão divulgadas pelos mesmos meios utilizados para a divulgação deste Edital. 
 
2 – INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
2.1. Código do Emprego público, Nome do Emprego público, Vencimento Básico Inicial, Vagas para ampla 
concorrência, Vagas reservadas para PcD e Afrodescente e Vagas Totais, Carga Horária Semanal, Requisitos 
Mínimos e Taxa de Inscrição, encontram-se estabelecidos no item 3 deste Edital. 
2.2. O Processo de Seleção de Pessoal será executado pelo INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o n° 09.054.507/0001-00, sediado na Avenida Virgílio Manilia, nº 2260 -sala A, Jardim 
Ouro Cola, CEP 87070-170, na cidade de Maringá – Paraná, contratada pelo Município através de Procedimento 
Licitatório e será supervisionado, fiscalizado e orientado dentre outros atos pela Comissão Organizadora do 
Concurso, constituída através do Decreto nº 259/2023. 
 
3 – DO EMPREGO PÚBLICO A SER PROVIDO 
 

Código 
do 

Emprego 
público 

Emprego público 
(*) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Venci-
mento 
Básico 

Atual R$ 

VAGAS DO CONCURSO 
Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

Vagas 
Totais 

Ampla 
Concor-
rência 

Reserva de 
5% - PcD 

(**) 

Reserva de 
10% para 

Afrobrasilei-ros 

(***) 

ACS Agente Comunitário 
de Saúde 

40 horas 2.640,00 2 - - - 50,00 

TOTAL DE VAGAS OFERTADAS 2 - - -  

Legenda: 
PcD – Pessoa com deficiência 
 

3.1 Requisitos: Ensino Médio concluído, residir no Município de Doutor Camargo desde a data da publicação do 
edital do processo de seleção de pessoal. e haver concluído, com aproveitamento, o curso introdutório de formação 
inicial. 
3.1.1. (*) A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do emprego público, inclusive as citadas no 
subitem 4.7 deste Edital, deverão ser comprovadas no ato da Posse. 
3.2. (**) Das vagas totais do emprego público, 5% (cinco por cento) ficam reservadas para pessoas com deficiência 
– PcD e 10% (dez por cento) para os afro-brasileiros, conforme especificado no item 6 deste Edital. 
3.3. (***) Das vagas totais do emprego público, 10% (dez por cento) ficam reservadas para os afro-brasileiros, 
conforme especificado no item 8 deste Edital. 
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4 – DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, por meio de preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado no site www.institutounivida.org.br no período de 28/12/2023 a 18/01/2024. 
4.2. Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição: 
4.2.1. Acessar o site www.institutounivida.org.br e localizar o “link” correlato ao Processo de Seleção de Pessoal – 
Concurso Público – Edital n° 002/2023. 
4.2.2. Preencher o Formulário de Inscrição pelo site www.institutounivida.org.br, optando pelo emprego 
pretendido. 
4.2.3. Clicar no campo enviar os dados da inscrição. 
4.2.4. Imprimir o boleto e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em favor do Município de Doutor Camargo, 
Estado do Paraná, em qualquer instituição financeira. O pagamento da taxa de inscrição será realizado 
exclusivamente através de boleto e deverá ser pago até o dia 19/01/2024. 
4.3. Não haverá em hipótese alguma devolução do pagamento da taxa de inscrição. 
4.4. O candidato que não tiver acesso próprio à internet, o Município disponibilizará um computador com acesso 
gratuito à internet no Deprtamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Xavier da Silva, nº 1000, 
centro de Doutor Camargo, Paraná, nos horários das 08h00min às 11h30min e 13h30min às 17h00min, exceto 
sábado, domingo e feriados. 
4.5. O comprovante de inscrição será disponibilizado na área do candidato, junto com a divulgação do ensalamento. 
4.6. Será de total responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
4.7. O candidato ao se inscrever, se compromete em satisfazer as seguintes condições: 
I - a nacionalidade brasileira ou naturalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego público;  
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
VII – idoneidade moral comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; 
VIII - não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da administração federal, estadual, distrital ou 
municipal; 
IX - não constar condenação criminal transitada em julgado, referente a crimes dolosos; 
X – habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 
XI – em fazer a verificação no site www.institutounivida.org.br, "Consulta Qualificação Cadastral" permite ao 
usuário verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS (NIT/PIS/PASEP) estão 
aptos para serem utilizados no e-social. 
4.7.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, apenas, dos 
candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem 
fotocópias não autenticadas. 
4.8. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos no item 3 do presente 
Edital, e das exigências contidas no subitem 4.7 deste Edital. No entanto, será automaticamente desclassificado o 
candidato que não os apresentar no ato da posse na Prefeitura Municipal de Doutor Camargo, sendo revogada a 
sua nomeação. 
 
5 – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo 
Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 03 de outubro de 2008. 
5.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. No caso do candidato ser inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
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Governo Federal – Cadúnico – deverá informar, em campo próprio do formulário, o Número de Identificação Social 
– NIS, fornecido pelo cadúnico; 
II – for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. Será 
considerado de baixa renda aquele com renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo, ou com renda 
familiar mensal de até três salários-mínimos; 
III – for beneficiário da Lei Estadual nº 19.293 de 13 de dezembro de 2017, que forem doadores de sangue ou de 
medula óssea. 
5.3. A isenção de que trata o subitem 5.2, deverá ser solicitada via internet no período das 08h00min do dia 28/12/2023 
até as 23h59min do dia 05/01/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF, mediante preenchimento do 
Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no site www.institutounivida.org.br, na área do 
candidato declarando estar ciente das condições exigidas para nomeação no emprego público e submetendo-se às 
normas expressas neste Edital, devendo ainda: 
a) preencher de forma completa e correta, imprimir e assinar o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de 
Inscrição; 
b) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
c) para os que estiverem inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, indicar no 
formulário de isenção da taxa de inscrição o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo Cadúnico;  
d) para comprovação da baixa renda apresentar declaração informando o número de pessoas que compõem a 
família, bem como apresentar cópia da carteira de trabalho - páginas que contenham fotografia, identificação e 
contrato de trabalho, inclusive a última página em branco (no caso de desempregados e de trabalhadores que 
recebem até três salários-mínimos) e do contracheque atual (no caso de empregados) de todos os componentes 
da família; 

e) a comprovação da condição de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento 
expedido pela entidade coletora, devidamente atualizado, o qual deverá ser juntado no ato de inscrição. 
Para ter direito a isenção, o doador deverá comprovar que realizou duas doações dentro do período de 
12 (doze) meses anterior à data da publicação deste edital de concurso. 
f) enviar para o endereço eletrônico www.institutounivida.org.br conforme o caso inserido   nos   incisos I, II e III do 
subitem 5.2 os documentos comprobatórios citados nas alíneas “a”, “b” “c “   “d” e “e”, deste subitem, através do formulário 
disponível na área do candidato em arquivo único em formato PDF., 
f.1) O candidato que não tiver acesso próprio à internet, o Município disponibilizará um computador com acesso 
gratuito à internet no Deprtamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Xavier da Silva, nº 
1000, centro de Doutor Camargo, Paraná, nos horários das 08h30min às 11h30min e 13h30min às 17h00min, exceto 
sábado, domingo e feriados. 
5.4. O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, que solicitar 
isenção da taxa de inscrição e que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova objetiva e 
discursiva deverá, no ato do pedido de isenção da taxa, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Isenção 
da Taxa de Inscrição quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, conforme citado no subitem 
6.4.2.1, original ou cópia autenticada, deverá ser enviado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no 
link área do candidato no perído das 08h00min do dia 28/12/2023 até as 23h59min do dia 05/01/2024, observado 
o horário oficial de Brasília/DF.  
5.5. O Instituto Univida, analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
5.6. A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, conforme o caso, 
dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo através 
de pedido de revisão e/ou recurso. 
5.6.1. A exatidão dos documentos enviados será de total responsabilidade do candidato. 
5.7.  Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Processo de Seleção de Pessoal e não 
serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
5.8. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como os 
documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Concurso Público, após procedimento 

http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
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administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
5.9. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 5; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por via diferente da estabelecida 
neste Edital. 
5.11. O Edital com os pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos e indeferidos, serão divulgados no dia 
09/01/2024, no endereço eletrônico  www.institutounivida.org.br 
5.12.O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, por meio do link RECURSOS, no período das 00h00min do dia 
10/01/2024 às 23h59min do dia 12/01/2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 

5.12.1. Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, 
o candidato poderá acessar o endereço eletrônico  www.institutounivida.org.br  até as 23h59min do dia 18/01/2024, 
gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 
5.12.2. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na 
forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
5.13. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção da taxa de inscrição deferidas já são considerados 
devidamente inscritos no Concurso Público. 
 
6 – DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 
6.1. Às pessoas com deficiência nos termos da Lei Municipal n° 759/2001, serão reservados 5% (vinte por cento) 
das vagas destinadas a cada emprego e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, cujas 
atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, nos termos estabelecidos na 
Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.368/14. 
6.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência no emprego com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
6.1.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas no certame.  
6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o emprego que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados para 
ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo 
de aprovados. 
6.2. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
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deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
6.4. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1. ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de solicitação de 
Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar 
do concurso público como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
6.4.2. enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1, deste Edital, conforme disposições do subitem 
6.3, deste Edital; 
6.4.2.1. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o 
grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, 
número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.2.2. Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
desse laudo.   
6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
6.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br no dia 09/01/2024. 
6.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso através do endreço eletrônico,  
www.institutounivida.org.br, no link área do candidato menu de recursos. no período das 00h00min do dia 
10/01/2024 até as 23h59min do dia 12/01/2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 
6.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 
na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 

http://www.institutounivida.org.br/
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7 – DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇAO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DISCURSIVA DE 
CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DE CANDIDATAS LACTANTES 
7.1. O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva e discursiva, pessoa 
com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.1. As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar 
de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no 
prazo estabelecido no subitem 9.3 deste Edital. 
7.1.2. Para solicitar condição especial o candidato deverá: 
7.1.2.1. no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.2.2. caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, 
poderá requerer através do e-mail candidatos@institutounivida.org.br e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) 
condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecido o critério e prazo previstos no item 7.3. A solicitação da 
condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no item 7.3. 
7.1.2.3. enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital; 
7.1.2.4. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, com citação do 
nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, 
com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a 
condição especial solicitada. 
7.2. Da candidata lactante: 
7.2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá: 
7.2.1.1. solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
amamentando (levar acompanhante); 
7.2.1.2. enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar as provas na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
7.2.3. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 
11.17 deste Edital durante a realização do certame. 
7.2.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas. 
7.3. Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4, 6.4.2, 7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3, 7.2.1.2 e 8.4 deste 
Edital deverão ser enviados eletronicamente para www.institutounivida.org.br, através de link disponível. 
7.3.1. O candidato que não tiver acesso próprio à internet, o Município disponibilizará um computador com acesso 
gratuito à internet no Deprtamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Xavier da Silva, nº 
1000, centro de Doutor Camargo, Paraná, nos horários das 08h30min às 11h30min e 13h30min às 17h00min, exceto 
sábado, domingo e feriados, para que o candidato possa efetivar o envio dos documentos dos subitens 5.4, 6.4.2, 
7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3, 7.2.1.2 e 8.4 deste Edital através de link disponível no endereço www.institutounivida.org.br 
 
8 – DAS VAGAS RESERVADAS AOS AFRODESCENDENTES 
8.1.  Nos termos da Lei Estadual n° 14.274/2003, fica reservado 10% (dez por cento) das vagas para o emprego do 
presente concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição. 

mailto:candidatos@institutounivida.org.br
http://www.institutounivida.org.br/
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8.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos afro-brasileiros no empregocom número de 
vagas igual ou superior a 10 (dez). 
8.3. Para solicitar a inscrição como afrodescendente o candidato deverá: 
8.4. No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição essa condição e, encaminhar Declaração como Afrosdecendente, 
original ou cópia autenticada, em que declara expressamente que se identifica como de cor negra ou parda e que 
pertence à raça/etnia negra de conformidade com a legislação vigente. 
8.5.  Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 
inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes; se já contratado no emprego para o qual 
concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo 
assegurado, em qualquer caso, contraditório e ampla defesa. 
8.6. A nomeação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de 
Afro-Brasileiros, a ser instituída pela Prefeitura Municipal de Doutor Camargo. 
8.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como afrodescendentes estará disponível no 
endereço eletrônico   www.institutounivida.org.br, no dia 09/01/2024. 
8.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como afro-brasileiro poderá impetrar recurso através da área 
do candidato menu de recursos, no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 0h00min do 
dia 10/01/2024 até as 23h59min do dia 12/01/2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 
8.8. O candidato inscrito como afro-brasileiro, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para os afro-brasileiros. 
8.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos afro-brasileiros, esta será preenchida com estrita 
observância da ordem de classificação geral. 
 
9 – DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
9.1. O Edital com a relação dos candidatos com as inscrições deferidas será publicado no órgão oficial do município 
e divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 23/01/2024. 
9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para pessoa com deficiência, dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização das 
provas e dos candidatos às vagas para afrodescendentes. 
9.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, através da área do candidato menu de recursos, 
no período das 0h00min do dia 24/01/2024 até as 23h59min do dia 26/01/2024, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
9.4 O INSTITUTO UNIVIDA, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Organizadora do Concurso Público, 
a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br. 
9.5. O candidato não poderá se inscrever para mais de um emprego público; caso o faça, será considerada para fins 
de participação no certame apenas a última inscrição efetivada. 
 
10 – DAS CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DO EMPREGO PÚBLICO 
10.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas no presente Edital e daquelas que vagarem ou 
forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso será nomeado em caráter efetivo e estará 
vinculado ao regime jurídico da consolidação das leis trabalhistas – CLT. 
10.2. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital será investido no cemprego púlbico se 
atender às seguintes exigências na data da posse: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros na 
forma do art. 12, §1º, da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
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e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) declaração de não acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou emprego em autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como do não recebimento de proventos decorrentes de inatividade em cargos 
inacumuláveis; 
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 3 deste Edital; 
i) atestado de aptidão física e mental compatível com o exercício do emprego público, comprovada em inspeção 
médica oficial, que será realizada de acordo com definição do Município de Doutor Camargo, antes da posse. O 
candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o emprego público será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
10.3. O candidato para ser nomeado, deverá providenciar a correção de seus dados pessoais juntos aos órgãos 
federais se constar divergências na verificação no site www.institutounivida.org.br, "Consulta Qualificação 
Cadastral" permite ao usuário verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS 
(NIT/PIS/PASEP) estão aptos para serem utilizados no e social. 
10.4. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 10.2, perderá o direito à 
investidura no referido emprego. 
 
11– DAS PROVAS 
11.1. As provas de múltipla escolha serão aplicadas em Doutor Camargo, Estado do Paraná no dia 11 de fevereiro 
de 2024, em local e horário a ser divulgado através de edital publicado no órgão oficial do município e no endereço 
eletrônico www.institutounivida.org.br, no dia 02 de fevereiro de 2024. 
11.2. O tempo de duração da prova objetiva será de 3 horas (três horas), incluindo-se o preenchimento da folha de 
respostas (gabarito) da prova objetiva. O horário de início será às 9 horas e o término às 12 horas 
11.3. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de comprovante do pagamento da taxa de inscrição e documento de identidade original, caneta 
esferográfica azul ou preta. 
11.4. Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente designados, seja qual 
for o motivo alegado. 
11.5. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases 
do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
11.6. Nenhum candidato poderá entregar as provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do seu início. 
11.7. Por ocasião da realização das provas serão entregues ao candidato o caderno de questões e a folha de 
respostas (gabarito), para a prova objetiva. 
11.8. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas com caneta de tinta preta ou azul. 
11.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
11.10. Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar o Documento Oficial de Identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 
11.11. Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento 
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc, Carteira de Trabalho, Previdência Social e a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não ficará retido será exigido à apresentação do original. 
11.12. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de Nascimento, 
Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza privada, Carteira Nacional de 
Habilitação sem foto, etc. 
11.13. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento Oficial 
de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado Boletim de 



                                 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 

Estado do Paraná 

CNPJ: 76.282.714/0001-00 

Rua Xavier da Silva, 1000 Centro - Dr Camargo-PR, CEP: 87.155-000 
 
 

10 

Ocorrência, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será submetido à 
identificação especial, a qual compreende coleta de assinaturas e impressão digital em formulário próprio. 
11.14. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do documento de identificação 
(ainda que autenticada) ou simples anotação de nº de registro de Boletim de Ocorrência Policial. 
11.15. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, conforme a 
necessidade, fazer a identificação especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original), que 
não possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
11.16. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida ou não cumprir 
a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 11.10 a 11.15, e será automaticamente eliminado do 
concurso público. 
11.17. Não será permitido, durante a realização das provas, qualquer tipo de consulta, bem como o uso de 
aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc.), bem como relógio de qualquer tipo, chaveiro, régua de 
cálculo, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.) e, 
ainda, lapiseira, grafite e marca-texto. 
11.17.1. Com observância do disposto no subitem 11.21 deste Edital, fica estabelecido que, caso o candidato esteja 
portando equipamentos eletrônicos e objetos pessoais (subitem 11.17), antes do início das Provas, o mesmo deverá 
identificá-los e, neste momento, receberá da equipe de fiscalização, um envelope plástico, para guardar seus 
pertences, que deverá ser lacrado e acondicionado no chão, ao lado da carteira. Bolsas e sacolas também deverão 
permanecer no chão ao lado da carteira do candidato e, na hipótese de o candidato não respeitar as determinações, 
o material poderá ser recolhido, podendo o candidato, inclusive, ser desclassificado, sendo que aparelhos de 
telefone celular devem ser previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser 
manuseados pelo candidato após a sua saída do Prédio. 
11.17.2. O candidato que estiver portando, mesmo que desligados, telefone celular ou quaisquer dos equipamentos 
mencionados no subitem 11.17 ou similares, durante a realização de sua prova, ou for flagrado em tentativa de 
cola, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou, ainda, que se 
utilizar de notas, livros, impressos etc. 
11.19. Como forma de garantir a lisura do Concurso Público, é reservado ao INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à identificação especial 
(filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a realização das provas. 
11.20. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, as 9 (nove) 
horas, horário de início das provas, mediante preenchimento do “Termo de Fechamento de Portão”, lavrado na 
presença de duas testemunhas. O candidato que chegar após o fechamento dos portões, não se levando em conta 
o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.21. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, o INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA não se responsabilizará por 
perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
11.22. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, devidamente 
assinados, a Folha de Respostas (Gabarito) e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha (completo) e o Caderno de 
Prova das questões discursivas. Somente poderá deixar o prédio depois de decorrida 1 (uma) hora do início dessas 
provas. 
11.23. Os candidatos deverão permanecer nos locais de provas (salas) por, no mínimo, 30 (trinta) minutos. O 
candidato somente poderá levar o Caderno de Provas de Múltipla Escolha depois de decorridos 90 (noventa) 
minutos do início dessas provas. 
11.24. O candidato que sair antes de decorridas o prazo a que se refere o subitem 11.23 não poderá levar nenhuma 
folha do Caderno de Provas, mas poderá levar a folha de rascunho com as marcações da Folha de Respostas.  
11.25. Em cada sala, os dois últimos candidatos ao terminarem as provas deverão deixar o recinto ao mesmo tempo, 
depois de observar os procedimentos de fechamento e lacre dos envelopes, onde assentarão suas assinaturas. 



                                 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 

Estado do Paraná 

CNPJ: 76.282.714/0001-00 

Rua Xavier da Silva, 1000 Centro - Dr Camargo-PR, CEP: 87.155-000 
 
 

11 

11.26. Não haverá substituição da folha de respostas, nem recurso decorrente de seu preenchimento incorreto. 
11.27. Os gabaritos preliminares contendo as respostas das questões da prova objetiva serão divulgados no órgão 
oficial do município e no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, de conformidade com o prazo 
estabelecido no item 1 deste edital.  
 

12 – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
12.1. O Concurso Público compreenderá a realização de Prova, de acordo com a natureza e atribuição do emprego: 
a) prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório de múltipla escolha para todos os candidatos inscritos no 
concurso no emprego público de Agente Comunitário de Saúde.  
 

13 – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
13.1. A prova escrita objetiva será composta de questões de múltipla escolha, versando sobre o conteúdo constante 
do Anexo I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
13.1.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (oitenta) pontos, em que o valor de cada 
questão será obtido através da divisão dos 100 (cem) pontos (valor da prova objetiva) pelo número de questões da 
prova. 
13.2. A prova escrita objetiva para o emprego público a que se refere o subitem 13.1.1, será composta de questões 
de conhecimento básico, conhecimento gerais e conhecimento específico, conforme quadro abaixo: 
 

Emprego público 
Questões de Conhecimento Básico Questões de 

Conhecimento 
Específico 

Total de 
Questões Prova 

Objetiva 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

ACS - Agente Comunitário de Saúde 5 5 20 30 

13.3. As questões da prova escrita objetiva conterão (4) quatro alternativas, alinhadas da letra (A) a (D), sendo 
correta apenas uma das alternativas. 
13.4. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 
 

14. CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
14.1. A nota final será igual a somatória do total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 
14.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final, em lista de classificação 
do emprego público. 
14.3. Os candidatos que tiveram as inscrições deferidas como portadores de deficiência e afrodescendente, se 
classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação 
à parte, observados a respectiva ordem de classificação. 
14.4. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
14.5. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será 
classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato: 
a) mais idoso; 
b) que tiver maior número de filhos menores de 16 (dezesseis) anos; 
c) sorteio.  
 
15 – DOS RECURSOS 
15.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao INSTITUTO UNIVIDA, contra o presente 
edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua publicação e de 3 (três) dias corridos da publicação das decisões 
objetos dos recursos, assim entendidos: 
15.1.1. contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
15.1.2. contra o indeferimento da inscrição nas condições:  condição especial, inscrição como pessoa com 
deficiência e inscrição como afrodescente; 
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15.1.3. contra o indeferimento de homologação da inscrição; 
15.1.4. contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
15.1.5. contra o resultado da prova objetiva; 
15.1.6. contra a nota final e classificação dos candidatos. 
15.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico, sob pena de perda do prazo recursal. 
15.3. Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço 
eletrônico www.institutounivida.org.br. 
15.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
15.4.1. estes deverão estar acompanhados de citação da bibliografia.  
15.5. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
15.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 
15.7. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
15.8. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
15.9. Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
15.10. No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
15.11. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
15.12. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
15.13. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.14. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
15.15. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
15.16. Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
15.17.  As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 
disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br do instituto 
por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 
15.18 A Banca Examinadora do instituto, responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
 

16. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
16.1. A nota final dos candidatos será obtida na forma estabelecida nos subitens 14.1 a 14.5 do item 14. 
16.2. O resultado do certame, depois de decididos os recursos interpostos, será homologado pelo Prefeito do 
Município de Doutor Camargo e publicado no órgão oficial do município. 
 

17. DO PROVIMENTO DO EMPREGO PÚBLICO 
17.1. O provimento do emprego público obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação decrescente dos 
candidatos aprovados no emprego público constante do resultado final.  
17.2. A convocação dos candidatos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita oficialmente 
através de publicação no órgão oficial do município de Doutor Camargo e no endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipa, estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do candidato. 
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17.3. O Poder Executivo reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados dentro do limite de vagas 
oferecidas neste edital e das que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
17.4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas no formulário de inscrição ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo de Seleção de 
Pessoal, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação. 
17.5. O candidato na condição de pessoa com deficiência, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, 
por ocasião de sua convocação para contratação, será submetido a uma avaliação por uma Junta Médica para 
comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas. 
17.6. Será desclassificado, mesmo que aprovado e classificado no Processo de Seleção de Pessoal, o candidato cuja 
deficiência for considerada incompatível com as atividades da função do emprego público. 
17.7. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 
a) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do emprego público, pela Prefeitura Municipal de Doutor 
Camargo; 
b) recusar a contratação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos prazos 
estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
 

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do Concurso Público 
tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para o seu fiel 
cumprimento. 
18.2. O Prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da publicação da 
homologação do resultado no órgão oficial do Município de Doutor Camargo, podendo ser prorrogado, uma vez, 
por igual período. 
18.3. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora do Concurso Público – Edital nº 002/2023. 
18.4. Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para 
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.  
18.5. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Conteúdo Programático. 
b) Anexo II – Requerimento para isenção da taxa de inscrição. 
c) Anexo III – Requerimento de condições especiais para realização de prova. 
d) Anexo IV – Declaração como Afrodescendente. 
d) Anexo V – Formulário para interposição de recurso. 
f) Anexo VI - Atribuição do emprego público a ser provido. 
 

Doutor Camargo/PR, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 

ÉDILEN HENRIQUE XAVIER 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

EMPREGO 
PÚBLICO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CONHECIMENTO BÁSICO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 

organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia e Acentuação Gráfica; Classe, estrutura, formação e 

significação de vocábulos; Derivação e composição; Concordância Nominal e Verbal; Regência Verbal e 

Nominal; Crase; As classes de palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; 

Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 

Matemática:  Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 

partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 

2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 

progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e 

probabilidades finitas. 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

1. Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição Federal 1988 (Artigos 196 a 200); Princípios e diretrizes. 2. 

Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017; Estratégia Saúde da Família (ESF): Conceitos, princípios e 

diretrizes operacionais (normas); Lei Federal 11.350/2006 e Lei Federal 12.994/2014; Portaria n° 2.121, de 

18 de dezembro de 2015. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA BRASIL. Constituição Federal 1988. Capítulo da Saúde. 

Artigo 196 a 200. Brasília, DF, 1988. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 2.436 de 21 de setembro de 2017. 

Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 2017. BRASIL. Ministério da 

Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Portaria 2.121 de 18 de dezembro de 2015. Diário Oficial da 

República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 2015. BRASIL. Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990. Brasília, DF, 1990. Lei Federal 11.350 de 05 de outubro de 2006. Brasília, DF, 2006. 

BRASIL. Lei Federal 12.994 de 17 de junho de 2014. Brasília, DF, 2014.  
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ANEXO II 
REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – CANDIDATOS QUE NÃO POSSUAM RENDA INSCRITOS 

NO CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO  
 
 

REQUERIMENTO INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
  
À 
Comissão Organizadora do Concurso Público – Decreto nº 259/2023 
Edital de Concurso Público nº 002/2023 
Prefeitura Municipal de Doutor Camargo – Estado do Paraná. 
 
 
 
 
 
______________________________________________________, adiante assinado, portador da cédula de 
identidade R.G  nº ____________________, inscrito no emprego público de 
_________________________________________, sob a inscrição de número __________,  residente e 
domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer desta Comissão,  
seu enquadramento para isenção da taxa de inscrição, nos termos da legislação vigente, já que é inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadúnico, declarando‐se pessoa desempregada e de 
baixa renda e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas, bem como, 
juntando os documentos exigidos pelo Edital 002/2023, da Prefeitura Municipal de Doutor Camargo.  
 
Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 
_________________, ______ de ____________  de  ___________. 
(local e data) 
 
____________________________________ 
Assinatura do Requerente 
 
Observações:  
1. Juntar cópia do boleto bancário, bem como:  
a. Comprovante de rendimento (Carteira de Trabalho, Comprovante de Rendimento da Empresa ou declaração do 
empregador); ou  
b. Cópia da Carteira do Trabalho comprovando ter sido exonerado ou declaração do candidato que está 
desempregado.  

 



                                 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 

Estado do Paraná 

CNPJ: 76.282.714/0001-00 

Rua Xavier da Silva, 1000 Centro - Dr Camargo-PR, CEP: 87.155-000 
 
 

16 

ANEXO III 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 

(Preenchimento obrigatório para deficientes físicos e para mulheres que tenham necessidade de amamentar seus 
filhos durante a prova) 

 
 
À 
Comissão Organizadora do Concurso Público – Decreto nº 259/2023 
Edital de Concurso Público nº 002/2023 
Prefeitura Municipal de Doutor Camargo – Estado do Paraná. 
 
 
 
______________________________________________________, adiante assinado, portador da cédula de 
identidade R.G  nº ____________________, inscrito no emprego de 
_________________________________________, sob a inscrição de número __________,  residente e 
domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer desta Comissão, com amparo nas 
disposições contidas no Edital de Concurso nº 001/2023,  condição especial para realização de provas, a saber: 
 
1)  (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
     Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
2)  (     ) Sala Especial 
     Especificar: ___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
3)  (     ) Leitura de Prova: 
       
4)  (     ) Outra Necessidade: 
     Especificar: ___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
   
Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 
_________________, ______ de ____________  de  __________. 
(local e data) 
 
____________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE 

 
 

À 
Comissão Organizadora do Concurso Público – Decreto nº 259/2023 
Edital de Concurso Público nº 002/2023 
Prefeitura Municipal de Doutor Camargo – Estado do Paraná. 
 
 
Eu, 
 , 
(nome completo, sem abreviações) portador da Cédula de Identidade nº , 
órgão expedidor     , 
UF           , e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº____________________, DECLARO ser pessoa preta ou parda e opto 
por concorrer às vagas reservadas para as pessoas Afrodescendentes no CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura 
Municipal de Doutor Camargo, Estado do Paraná – Edital nº 002/2023, para o Emprego público 
de______________________________. 

Declaro ainda, estar ciente de que: 

I – as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoas 

pretas ou pardas que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

II – nos termos do Edital do Concurso Público e da Lei Federal 12.990 de 09 de junho de 2014 e da Lei 

Estadual 14.274, de 24 de dezembro de 2003, a presente declaração e a fotografia por mim apresentadas serão 

analisada pela Comissão, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal, se necessário; 

e 

III – declaro estar ciente que se restar provado falsidade desta Declaração, estarei sujeito às penalidades 

legais cabíveis, inclusive de eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de minha 

nomeação (caso tenha contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em que 

sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 

  , de de 2023. 

  
 

 

 

 

 

 

                                     Assinatura do Candidato 
 

 
  

 

 

 

 

 

 

Cole aqui a foto 5x7 
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ANEXO V 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

(Apresentar obrigatoriamente digitado ou datilografado) 
À 
Comissão Organizadora do Concurso Público – Portaria nº 236/2023 
Edital de Concurso Público nº 002/2023 
Prefeitura Municipal de Doutor Camargo – Estado do Paraná. 

Nome do Candidato: 
 
 
 
 
 

Tipo de Recurso:  
1 – Contra o edital 
2 – Contra indeferimento de inscrição 
3 – Contra questões das provas objetivas 
4 - Contra o gabarito preliminar 
5 - Contra o resultado com a classificação final dos candidatos 
 
 

 1 – Deferido 
 2 – Indeferido 
 
 
 

N.º de Inscrição: Emprego: 
 

N.º da Questão: Data: 

Fundamentação 

 
Local e data _________________._____de ____________ de ____________ 
 
__________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 
ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
1. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, é 
considerada atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação, a realização 
de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas 
ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para 
a unidade de saúde de referência.  
2. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 
consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação:  
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural;  
II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim 
exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde;  
III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde 
e socioeducacional; 
IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento:  
a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;  
b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;  
c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura;  
d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, 
em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  
e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos 
e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas;  
f) da pessoa em sofrimento psíquico;  
g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas;  
h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal;  
i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir 
doenças; 
 j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças;  
V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento:  
a) de situações de risco à família;  
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de 
doenças e de educação em saúde;  
c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em 
consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; VI - o acompanhamento de condicionalidades de 
programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS).  
3. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde que 
o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, 
são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, 
membro da equipe:  
I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para 
a unidade de saúde de referência;  
II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente 
para a unidade de saúde de referência;  
III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o devido 
encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência;  
IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em situação de 
vulnerabilidade;  
V - a verificação antropométrica.  



                                 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 

Estado do Paraná 

CNPJ: 76.282.714/0001-00 

Rua Xavier da Silva, 1000 Centro - Dr Camargo-PR, CEP: 87.155-000 
 
 

20 

4. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 
consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da equipe, em 
sua área geográfica de atuação:  
I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico;  
II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares;  
III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em 
levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde;  
IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de 
ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença;  
V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da 
atenção básica em saúde;  
VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde;  
VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais 

em saúde. 


